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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 009, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Coordenadora 
Pedagógica Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãoIMA. 

RESOLVE: 

. 

Art. 1 - Nomear a senhora FRANCIMEIRE DE OLIE VIRA BARROS portadora do CPF 
no***ool .723** para a função em comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar, da 

Creche Tia Nyetta. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

• 	 GERALDO EVJOOBA DE SOUSA 
Pre I 

E-MAIL; 2abgovel(&rnajjconi 
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GASPIETE 

DECRETO ?Q 113 DE 23 DE JANEIRO DE 2123. 

Regulamenta o regime de ,sorimano das dnpnas rnffra&isptr 
servidora públia,s mmtic4wir 	t Imaspone buernmidpat 
inferes Em!Md C h~~.

O Pknxt '.0 MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
wako, GERAU)O EYANDRO BRAGA 1W SOUSA no mo de 
suas auibuiçõés liis, Cmstift~ e o.gânias e an es~ au 
confwnida& e= a Lei o° 088, de 09 de maio de 2022. 

CONSIDERANDO a Lei M~ n° O$8, de 09 de aula de 2022, 
que unta st o novo regime de em~ de &kias de ,-'-«: 

CONSIDERANDO w unir de rcqxios*lbdade do Etc Público a 
wneessôo de p~ pau o desloameso do savidor a e~ de 
intacssc ib adminisuação páhlica 

DECRETA: 

Ârt 1° Este Deacio ,cgabman o regime de rctiinento de 
dapaas julizada can ao nrio de tiagms a tiabaflw e 
de acado cana neiSde de flae p~ 

Faa do Mnnidpio de Guvcna&r Eda LSJà#MA. 

Parignb ÚiSs. O tcsãnat, és dapar nciáo,wlas no 
r.aC lÂncin ccrzlamaear pati inivaM, pela íwtta, 
Vict..PretSn. Smdkios Mw~ saválim= do Fada EXeUIiVD, 
e o.uI dos Co~ Mwlcku,  desde que o desloricoto 
t~ sido n...—'.—ieflc aflindo - Aimriib& canpaafl. 

Ait r San njubo do resaümniiu de an dcspas os 
savidcxa e acgges públicos do Moácipio de Govair E3dison 
tstiofMAiipie se dcslocaan a sn'viço pau participar dc atividade de 

ti :Ki 
i 
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Sausse da instituição, eia caráter eventual e transitório, poderão 
tcquaaoiessarcimento integral das despesas liavidas coinpassagens. 

Art3°0ngjnktesnttiiueito pressupõe o paganiaito antccinIu, 
pelo scnískw, às suas apatas, das despcas com tr~ e o 
ptstaior iequaumento para que a Administração Pública Municipal 
çnuzwn o depósito do valor referente às despesas corzqmwadas e 
tegabne autorizadas em conta bancária de litularidade do seividor. 

tgra% ú~ Amspoosabibdadepdopagamauto antecipado das 
despesas tntuciomwb.s no caput é do servidor ai agente público que 
tiver que destoar-se a trabalho, podendo o pagamento das despesas 

realizado em dinheiro, cailio de n'édito ai debito ou ato meio 
idóneo, bastando, pan fins de ressarcimento, a 

comprovação da realização e 

QSaÇt da dcspcsa, nos Iamos do presente Doado regulamentar. 

Ant. 4° Pau fins de prestação do contas com despesas de transporte, 
soruente saio aceitos anoprovantes de passagens terrestres ou 
passagens aãeas (acama, dei SUO quilómetros) emitidas por empresas 
legalmente habilitadas a prcslar serviços de Innp.xtes coletivos, 
credo Prefeito e Vice-Prefeito. 
Parâgnlõ tsen O bilhete ou assagau devei minta o nome do 
scvír, o trecho do dodocameulo, bati mano a data e horário da 

Art. ? N&i saia admit para fias de prestação de «afias, 
doctmcns com iasins, cunnubs, barões ou - esaita não permita 
a carda amçreensio dos dados e infixunções, o que iniplicarã ia 
rejeição do pedido detessarcimouto de dcspcsiat 

ALUL 470 Requerimento devei ser direciouad.oa Secretaria Municipal 
Wk A&uíuislração, que fiará  responsável - envio a CaitroladoS 

Gani do Município para emissão de parecer de maternidade. 

ML 7" Estando au conformidade, sai direcionado o requerimento, 
jato nau os docuauautos cardates e  porcca ao setor cantíbil para 
realização dos procedimentos necessários pana pagamaito. 

Parígnf. tSr.. Caberá as Secretaria Ordataderas de despesas 
resrarà os valores elas passagem dos sem respectivos servidores, 
cato a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 

Are. t O presente regulamento que dispõe sobre as etapas do 
restitutiçã, só li-á se operar niquento não houver empresa 
crnlauSdafcaflntada por este Poder Público para a disponIbIlização 
depassageiE 

Art. r Este Deneto entra au vigor ia data de sua pmtlicação, 
revogando o Decreto n°032 do 31 de maio de 2021 

Registre-se e Publica-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÜBUCAL 

GERDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°009, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

DfspeTesnbma nomaiØo& Com frnakwvz PaIagrg&wEswkt 

O PREFEITO DO MUNICÍPEO DE GOVERNADOR EIWSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de atado com o que dispõe a Lei Orgânica do Maipio e  
que dispõe a Lã Municipal n° 02^ lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jiaidico dos Servidores Públicos de Gcw. Edison LobioM& 

RESOLVE 

Are. 1.0 - Narrar a seduza FRANCIMEIRE DE OLIEVIRA 

BARROS poitaixa do CPF t°II1.723" para a fruição au 

comissão de O,anlarmlon, Pedagku Eswkr, à Cneale fla 

ML 2° - Esta Portada entra ciii vigor ia data da publicação. 

Registe-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREF EFO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO l). 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÜBUC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeita Municipal 

DIÁRIO OfICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON iOaÃo 
É GARANtiDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

ftsiIqanuadrzet.atbao.ma .gewbrftanspamndaftfaio 

cÕOIGO DE AUTEN11CIDADE: e65ca033e50a701de113de6b944528173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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PORTARiA N° 010. DE 23 DEJANENO DE 2023. 

Dõpôrsdn a 'wmazçüo de Co~~ Pnfagógftn Eswkr. 

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no mo de suas atribuições 
kgais côr mordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
pt dispõe a Lei Municipal ri0  028/2002, lei cw que dispõe se o 
Rq~ huuidiu, das Scntts PÚbIia,s de Gav. Etu LobâoMk 

RESOLVE 

• 10  - Nonr a scubun MARIA VELOSO DA COSTA 

patabn do CPF .'94140 pan a finição cii tw.. de 

Coorderaictu Ikg6icz E.cufor. da Eswk Msmicipd .Lné 

AhtIlo.  

jjfl 10 - Nonwar o sat CALIANDRO REIS DE *0KW 

poetador do CPF r"5tI23°' pan a Iisçãó cm axrio dc 

Coonfesndcir Pedagógico Escolar. €k Escola MWIiC*YaI Altwniaii ek 

Ála,cur.Neitn. 

Ait r - Esta Pularia entra em vigor un data da p.ddicaçãó. 

Regislm-se cPubliquc.sc. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED1SOJ 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÂa 23 DE JANEIRO DE 2023, 
202°DAINDEPENDÊN CIA E 135 0 DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

~cito MniSpaI 
.4,1.. t -Esta PixtaS aiim cm vigw m dota do pid,Iieaço. 

Rchcice Ps 

GABINEI'E DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
timÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023. 
20rDA INDEPENDÊNcIA £ 135-  DA REPÚBLICA. 

BRAGA DE SOUSA 

PrdSo Mnidpal 

W PORTARIA N° 011, DE 23 DE JANEIW DE 2023. 

~ so6ra no..azçao do Cconfnrc4rjr &dapgico Esa,kn 

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESFADO DO MARANHÃO, no uno de suas atribuições 
bpis e dc aai,t cmii o que dispõe a Lá OiSnia do Município co 
çr dispõe a Lei Municipal n° 028/2UO2, ici essa que dispõe sobre o 
R~~OsSen~~CesdeGow. Edison Lubo?MA. 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON tosÃo 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OLARIa, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

cónico DE AUTENTICIDADE e6533e50a701de10de6b944528173e6b7aj,a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QR000E AO LADO 
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PORTARIA II' 012, DE 23 DE JANERO DE 2023. 

Dispõe sclJtr a nomnzçio dos Dintra-Gn-aisdáu deiç&er 2022-2 

O PREFEITO DO MUNIdflO DE GOVERNADOR U)ISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no mo de am aD*uiçãa legais e de 
aecwdo asno que dispõe aLó Oiginia doMunídpio e  qit dipõe a Lei MwiicipaJ n° 02&2002. Jei = cpr kpõe silve oReghfle Jurídica das 
snvid Públia,s dc Gov. E&sc,n Isb&aIMA, 1ó Municipal t 04V2020 e Dardo ieOó2J2Ofl. 

RESOLVE- 

 l - Nomear as sSnts pira a função de Durdtr-GaaI, ccxifcxme cfd~ cbs Duidan 20212 

PORTARJA COLEtIVA DO R13111.1ADO DAS *Z0Ç04S PARA DIRnORES z.uzcuymRnr tn.tatw'It2 

1W ii elt Sfl%tq*fl) 1W U E FDITALr*SlSU2 -OME. 	 - 
ar NOME ItNÇÃO - 1 	LOTAÇÃO 

051.614.99349 Mipic$ Cala Craz Dá~~ ~M~~ 	Ta,r 

832.060433-81 ~~s~ Dãnxa Gui CIa z Am 

450fl30923-34 .Sb S Qw, Ccxo Catt Dá~~ .BwbM 	J C,4C. fuSa 

714.73U13-72 O.a Maia fw Fcn da Cm I»zicn Gui flIU Esaçâot Sta 

01414135346 P -~ Nt~ Sas,, Xat Dá~~ Itt W- ri Z 	das t&s., 

Art. r - Faz PanaS aitn au vigir na data da putbação. 

RsccPfiqucc 

GABINEtE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO 13€ 2023, 20? DA 
INDEPENDÊNCIA El 35" DA REPÚBLICA. 

• 	 (JERALDO EVANDRO BRAGA DE SOIJSA 

PnMti Maai4al 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE-CMS 

RESOLUÇÃO N° 00220fl, 20 de Janeiro de 2023. 

Cia Comissão (kgain&n da Xlii Caifaà,S M.-- 1 l de Saúde iM Mwiicípio de Gn'nmi&r Ed L&ão. 

O Flato do Conselho Municipal de Saúdc—QIS de Go'niat Edisixi Lobão,i» uw de sias conçct&ic ias e em ~~ c*mfaidas 
- Lei .u0WlOO9, au Rctato Exhndiuhia do dia Ii deJanito de 2023, caisiduando qiroPrefSo de (baintbr Edison Ldiio e  Conselho 

Art. 

: 

PARA VE~AÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 

o 
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Municipal de Saúde - CMS, convocaram, conjwdamaitc, por meio do Decreto n" 002, de 19 de Janeiro de 2023, a XIII Conferência Manicipal de 
Saúde, a realizar-se cm Govunada Edison Lobão - Maranhão, no d=09 de Março de 2023, tardo ~Tema CentraL "O SUS, ontem, hoje e acjjnc. 

a defàa ibis direitos conquistados e os avanços que desejamac. 

RESOLVE: 

Mt 1- Criar a Canis3ão Organizadora da XIII Cot&icia Municipal de Saúde, composta - Piesifrate da CMS é Uovanadi EdiMm IsMo - 

Má, Conselheira Maria Ivone Souza B~ pelos Conselheinjs(as): Igor Meio da Silva, Maria Antonieta de Sonsa Silva, Jlwllyane de AlencarSautus 
iM Passos, Maria Lourença Brita dos Reis Paixão Morais. 

Mt r - á Comissão sca* presidida pelo Presudade do 045 de Governador Edisour Lobão - Má, e terá axun coinpetâicia 

ftqurar e aconçanhar a opaacicmalização da XIILConkr€ncia Municipal de Saikfe, 

II- Pnçir e arcaminhar para apruvação do Culegiade, niateriais relativos a aitã*s de definição do núman de Pauticipantes Pmjeto, Rcgbnadu 
Metodologia, Divulgação, Organização e Courçosição a ser utilizada dwante a XIII Cuiferência Municipal de Saúde, 

III - Organizar e coordenara XIII Conferência Municipal de Saúde, 

IV - Promovera integração canas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, que tenham interface «ano evento, pata resolva eventuais prudências 
cu*n asu,tgs referentes à XIII Conferência Municipal de Saúde, 

V - air srç.zte t&nico - operaciomni durante o evade, 

VI- Manter o CMS de Governador Edison Lobão - Ma infomundo sobre o andamento das prosidências tçaacionais,progamitias e de sistematização 

da XE Ccmlisàta Municipal de Saúde, 

Axt, r - Para epetacionalização da XIII Carlërênda Municipal de Si~a Comissão Organizadma ceulari como o apoio das sepnintes ótgãos 

- Secretaria-Excasiva do CMS; 

11—StatuS Mmnúcipal de Saúdt 

Arte - A Comissão Orgauiza.kn podam andar, ainda, «nu colaboradores eventuais para auxiliar na epaacionalização de XIII Courfcr.na 

Mia*ipaI de Saúde. 

Parã*nb át CaSiaarn-se colabwamkres eventuais as instituições e organizações govaruinenais ou de sociedade civil, da adninistraçio 
Pública ai de iniciativa privada, 1westadaas de serviços da Saúde, bem corno catsulttres e convidadas. 

Aat 5'- Esta Resolução entre au vigor a partir da data de sim publicação. 

IMiuO OfIcIAL ELFERÓIIIcO PREFEITURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARAN11DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

ISovana»enkMiao.ma.govbrftranarendaMlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e65ca033e50a701de113de6b94452$173e6b7aba 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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C.vnndsr Ediso. Lobio - MA, 20 dejnefro de 2023. 

Maria bane Soma BalSa 

1 	 fl 

CnsdhoJdaaicMI desaíde 

. 

mAmo OficiAl ELE1RÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON waAo 
Ë GARANTiDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

hnJo nagovixffiansparendaMIwb 

cónico DE AWENTICIDN)E e65ca033e50a701de113de6b9445281 73e6b7Sia 

PARA VERI9CAÇÂO DE AUTENTICIDADE LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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